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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 32, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1990


OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DA FAZENDA E DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e


Considerando que estudos preliminares realizados pelo Governo Federal, por solicitação do Governo do Estado do Ceará, demonstraram ser viável, sob os aspectos sócio-econômicos e urbanos, a implantação do primeiro estágio de um sistema de transporte ferroviário urbano na Região Metropolitana de Fortaleza;


Considerando que é intenção do Governo do Estado do Ceará implementar ações visando a criação de uma empresa em nível estadual ou municipal, sem qualquer participação acionária da União ou de entidade federal, para implantar e operar referido sistema;


Considerando a necessidade de que tais ações sejam implementadas em consonância com a legislação federal e com os objetivos buscados pelo Governo Federal para a regionalização dos transportes urbanos sobre trilhos no País, RESOLVEM:


Art. 1º	Constituir Grupo de Trabalho Interministerial para, no prazo de sessenta dias, estudar e propor alternativas de solução para as questões institucionais que permitam efetivar as ações necessárias à implantação do primeiro estágio de um sistema de transporte ferroviário urbano na Região Metropolitana de Fortaleza.


Art. 2º	O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes membros:


I – Sérgio de Azevedo Marques, da Secretaria de Planejamento e Coordenação, que o coordenará;


II – Helcio Barcellos Percia, da Secretaria de Planejamento e Coordenação;


III – Marcos Ozório de Almeida, do Ministério da Fazenda;


IV – Carmélio Mantuano de Paiva, do Ministério da Fazenda;


V – Nélio Renaud Antunes van Boekel, do Ministério dos Transportes;


VI – Littelton Rebelo Fortes, do Ministério dos Transportes.


Art. 3º	O Grupo de Trabalho deverá ser integrado, também, por dois representantes do Estado do Ceará, indicados pelo Governador daquele Estado.


Art. 4º	O Grupo de Trabalho contará com o apoio técnico e administrativo dos órgãos e entidades integrantes das estruturas dos Ministérios signatários desta Portaria.


Art. 5º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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